
COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL –
CREDN

REQUERIMENTO N°___/2026
(Do Sr. Rodrigo Valadares)

Requer a realização de Audiência Pública
no  âmbito  da  Comissão  de  Relações
Exteriores  e  de  Defesa  Nacional  para
debater o Projeto de Lei n° 270/2025, em
tramitação nesta Comissão.

Senhor Presidente, 

Requeiro  a  Vossa  Excelência,  com  fundamento  no  art.  255  do

Regimento  Interno  da  Câmara  dos  Deputados,  a  realização  de  audiência

pública, no âmbito da Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional

(CREDN), para debater o Projeto de Lei nº 270, de 2025, que institui a Política

Nacional de Infraestruturas de Cabos Subaquáticos (PNICS).

Para  tanto,  proponho  a  presença  dos  seguintes  convidados,  ou  de

representantes por eles indicados:

-  Sonia  Jorge,  Fundadora  e  Diretora  Executiva,  Global  Digital
Inclusion Partnership (GDIP);

- Luiz Henrique Barbosa da Silva, Presidente Executivo, TelComp –
Associação  Brasileira  das  Prestadoras  de  Serviços  de
Telecomunicações Competitivas;

- Luciano Charlita de Freitas, Especialista Sênior em Transformação
Digital, Banco Mundial;

- Lucas Aliberti, Chief Commercial Officer – CCO, V.tal. *C
D2

66
54

51
02

30
0*

RE
Q

 n
.8

3/
20

26
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

9/
06

/2
02

6 
17

:4
6:

07
.0

27
 - 

CR
ED

N

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Rodrigo Valadares
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD266545102300



-  Husani  Durans de  Jesus,  Diretor  de Políticas  Públicas  para  as
Américas do Information Technology Indutor Council (ITI); e

-  Alex  Jucius,  Coordenador  do  Grupo  de  Trabalho  de  Cabos
Subaquáticos da Dig.Ia, Aliança pela Infraestrutura Digital e Internet
Aberta.

JUSTIFICATIVA

O Projeto de Lei  nº  270,  de 2025,  ao instituir  a  Política Nacional  de

Infraestruturas de Cabos Subaquáticos (PNICS), trata de tema estratégico para

os  interesses  nacionais,  com  impactos  diretos  sobre  conectividade

internacional,  segurança  das  comunicações,  desenvolvimento  econômico,

soberania digital e inserção do Brasil na economia global.

Os  cabos  submarinos  constituem  infraestrutura  crítica  para  o

funcionamento  da  internet  e  das  comunicações  internacionais,  sendo

responsáveis pelo tráfego da maior parte dos dados que circulam globalmente.

A expansão, proteção e governança dessa infraestrutura assumem relevância

crescente diante do aumento da digitalização da economia, da intensificação

dos fluxos internacionais de dados e dos desafios associados à resiliência e à

segurança cibernética.

Nesse  contexto,  torna-se  oportuno  promover  debate  qualificado  no

âmbito  da  Comissão  de  Relações  Exteriores  e  de  Defesa  Nacional,

considerando  que  a  matéria  envolve  dimensões  que  extrapolam  aspectos

estritamente  tecnológicos  ou regulatórios,  alcançando temas  relacionados à

autonomia  estratégica  do  País,  à  proteção  de  ativos  essenciais  e  ao

fortalecimento da posição brasileira em redes globais de conectividade.

A realização de audiência pública permitirá reunir especialistas nacionais

e internacionais, representantes do setor produtivo, organismos multilaterais e

entidades da sociedade civil  com reconhecida atuação no tema, de modo a

subsidiar os trabalhos legislativos e ampliar o entendimento sobre os impactos
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econômicos,  regulatórios,  geopolíticos  e  tecnológicos  decorrentes  da

implementação da Política Nacional de Infraestruturas de Cabos Subaquáticos.

Os  convidados  propostos  reúnem  experiência  em  inclusão  digital,

transformação tecnológica, infraestrutura de telecomunicações, formulação de

políticas  públicas  e  governança da  conectividade internacional,  contribuindo

para uma análise plural e tecnicamente qualificada da matéria.

Diante  da  relevância  do  tema  para  o  interesse  público  e  para  o

aperfeiçoamento da discussão legislativa, solicita-se o apoio dos nobres pares

para aprovação do presente requerimento.

 Sala das Comissões, 09 de junho de 2026.

RODRIGO VALADARES
DEPUTADO FEDERAL – PL/SE
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